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RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 01/2021 DE 19 DE ABRIL DE 2021.
Homologação da DELIBERAÇÃO CMESO Nº 01/2021 
O Secretário Municipal da Educação de Sorocaba, MARCIO BORTOLLI CARRARA, com fulcro no 
disposto no artigo 7º da Lei 4.574, de 19 de Julho de 1994, RESOLVE HOMOLOGAR, a Deliberação 
CMESO nº 01/2021, aprovada por unanimidade em reunião realizada em 16 de fevereiro de 2021.
Publique-se a presente resolução, bem como a Deliberação.
Marcio Bortolli Carrara 
Secretário da Educação 

 
Deliberação CMESO no 01/2021, 

de 19 de fevereiro de 2021.
Estabelece a não implantação do Programa Nacional da Escola Cívico-Militar em escolas do 
Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba.
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.574, de 18 de julho de 1994, alterada pela Lei nº 
6.754, de 22 de novembro de 2002, CONSIDERANDO:
• O Art. 2º da Lei Municipal nº 4.574, de 19 de julho de 1994 (Cria o Conselho Municipal de 
Educação de Sorocaba), alterado pela Lei nº. 6.754, de 22 de novembro de 2002, que estabe-
lece que este Conselho tem funções normativas, deliberativas e consultivas, em relação aos 
assuntos da Educação que se refiram ao Sistema Municipal de Ensino;
• O Artigo 3º da Lei Municipal nº 6.754, de 22 de novembro de 2002, que altera a Lei Municipal 
nº 4.574/1994, que estabelece as atribuições deste colegiado, em especial as competências 
previstas nos incisos: I – Fixar diretrizes para o Sistema Municipal de Ensino, II – Colaborar com 
o Poder Público Municipal na formulação da política e na elaboração do Plano Municipal de 
Educação, e VII – Opinar sobre assuntos de sua competência;
• Os princípios estabelecidos pela Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e, em particular, o inciso VIII do Art. 3º, que define 
que o ensino deverá ser ministrado com base no princípio da gestão democrática, na forma 
desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino, e em seu Art. 14, que estabelece que a gestão 
democrática do ensino público na educação básica deverá levar em consideração a participa-
ção das comunidades escolares, conselhos escolares ou equivalentes;
• O desrespeito às deliberações do Conselho Municipal de Educação, em especial, Deliberação 
CMESO Nº 02/2018 de 09 de maio de 2018, Deliberação CMESO Nº 03/2018 de 16 de maio 
de 2018 alterada pela Deliberação CMESO Nº 06/2020 de 28 de julho de 2020 e Deliberação 
CMESO Nº 03/2020 de 14 de abril de 2020;
• A falta de abertura ao contraditório e a importância da avaliação e ampla discussão de po-
líticas públicas antes de sua efetiva implementação, bem como a importância da adoção de 
políticas educacionais de longo prazo;
• A violação às decisões dos Conselhos escolares;
• A falta de análise do mérito por este colegiado;
D E L I B E R A:
Art. 1o – Fica estabelecido no âmbito do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba a não 
implantação, pelo Poder Público Municipal, do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares 
(PNECM) no Sistema municipal de Ensino de Sorocaba enquanto o projeto não for submeti-
do para análise técnica e manifestação deste colegiado nos termos da Deliberação CMESO 
02/2018 de 09 de maio de 2018.
Art. 2o – A implantação do referido projeto no sistema municipal de ensino condiciona-se à 
manifestação favorável do Colegiado, nos termos da Legislação vigente.
Art. 2o – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Deliberação Plenária.
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) aprova, por unanimidade, a presen-
te deliberação.
Declarara-se impedida de participar da votação, nos termos do Artigo 63 do Regimento In-
terno do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, a Conselheira Aparecida Ferreira da 
Silva Gutierrez.
Voto favorável das Conselheiras e Conselheiros presentes: Alexandre da Silva Simões, Ana 
Claudia Joaquim de Barros, Andrea Picanço Souza Tichy, Angélica Lacerda Cardoso, Denilson 
de Camargo Mirim, Gilmar Felipe Piccin de Lima, Marinês Christofani, Miriam Cecília Facci, 
Odirlei Botelho da Silva, Pedro Luiz Rodrigues, Petula Ramanauskas Santorum e Silva, Rosan-
gela Quequeto de Andrade e Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Sessão realizada por videoconferência em 16 de fevereiro de 2021.
Profª. Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 02/2021 DE 19 DE ABRIL DE 2021.
Homologação da DELIBERAÇÃO CMESO Nº 02/2021 
O Secretário Municipal da Educação de Sorocaba, MARCIO BORTOLLI CARRARA, com fulcro no dis-
posto no artigo 7º da Lei 4.574, de 19 de Julho de 1994, RESOLVE HOMOLOGAR, a Deliberação CME-
SO nº 02/2021, aprovada por maioria absoluta em reunião realizada em 23 de fevereiro de 2021.
Publique-se a presente resolução, bem como a Deliberação.
Marcio Bortolli Carrara 
Secretário da Educação 

Deliberação CMESO no 02/2021, 
de 23 de fevereiro de 2021.

Fixa diretrizes para a retomada das aulas e das atividades presenciais, no Sistema Municipal 
de Ensino de Sorocaba, enquanto durar a Pandemia global do Coronavírus (COVID-19).
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.574, de 18 de julho de 1994, alterada pela Lei nº 
6.754, de 22 de novembro de 2002, CONSIDERANDO:
• O Art. 2º da Lei Municipal nº 4.574, de 19 de julho de 1994 (Cria o Conselho Municipal de 
Educação de Sorocaba), alterado pela Lei nº. 6.754, de 22 de novembro de 2002, que estabe-
lece que este Conselho tem funções normativas, deliberativas e consultivas, em relação aos 
assuntos da Educação que se refiram ao Sistema Municipal de Ensino;
• O Artigo 3º da Lei Municipal nº 6.754, de 22 de novembro de 2002, que altera a Lei Municipal 
nº 4.574/1994, que estabelece as atribuições deste colegiado, em especial as competências 
previstas nos incisos: I – Fixar diretrizes para o Sistema Municipal de Ensino; II – Colaborar com 
o Poder Público Municipal na formulação da política e na elaboração do Plano Municipal de 
Educação; III – Zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e normativas 
em matéria de educação e VII – Opinar sobre assuntos de sua competência;
• O Decreto nº 25.656, de 13 de março de 2020, que declara Estado de Emergência na Saúde 
Pública no Município de Sorocaba, em razão de epidemia de doença infecciosa viral respirató-
ria, causada pelo agente Novo Coronavírus – COVID-19;
• A Deliberação CMESO nº 04 de 2020, de 15 de junho de 2020, que institui a Política Mu-
nicipal para Atividades Não Presenciais (ANPs), no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 
Sorocaba e fixa diretrizes para sua realização;
• A Deliberação CMESO nº 05/2020, de 15 de junho de 2020, que autoriza, em caráter emer-
gencial, a adoção de Atividades Não Presenciais (ANPs), no âmbito do Sistema Municipal de 
Ensino em Sorocaba em função da pandemia da COVID19;
• A Deliberação CMESO no 10/2020, de 10 de novembro de 2020 que fixa os procedimentos 
e registros da avaliação da aprendizagem escolar dos estudantes da rede municipal de ensino 
de Sorocaba e dá outras providências;
• O Parecer CMESO/CEI nº 01/2020, de 28 de abril de 2020,
que dispõe sobre  Atividade Remota para a Primeira Infância;
• O Parecer CMESO/CEF nº 03/2020, de 11 de maio de 2020,
que dispõe sobre as Atividades não presenciais (ANPs) no Ensino Fundamental;
• Parecer CMESO/CEF nº 04/2020, de 02 de julho de 2020,
que revisa e atualiza o Parecer CMESO/CEF No 03/2020 – Atividades não presenciais (ANPs) 
no Ensino Fundamental;
• A Instrução Normativa n°41/2020 - SEDU/GS – que trata da Elaboração do Calendário Esco-
lar do ano letivo de 2021 e Comunicado n°190/2020 - SEDU/GS - Orientações para a elabora-
ção do Calendário Escolar 2021;
• A Instrução Normativa SEDU/GS nº 03/2021, que institui o Comitê Intersetorial, com objeti-
vo de estudos, implantação e acompanhamento dos protocolos de retorno das aulas presen-
ciais na rede municipal de ensino 
• A necessidade de atendimento dos objetivos de aprendizagem previstos para o ano letivo de 
2021 nos planos da escola e de cada docente para os anos, modalidades e etapas;
• A necessidade de assegurar as condições que favoreçam a realização de atividades escolares 
presenciais de forma segura para estudantes, profissionais e trabalhadoras (es) da educação;
• A autonomia das instituições educacionais no cumprimento às incumbências previstas nas 
normas legais;
• A oferta do ensino híbrido como possibilidade para a garantia da aprendizagem no contexto 
em que é necessário o revezamento de estudantes para o respeito aos protocolos sanitários;
• A responsabilidade das instituições educacionais e da Secretaria da Educação em comunicar à co-
munidade escolar as decisões e informações relativas à prevenção do contágio pelo Coronavírus.
D E L I B E R A:
Art. 1o – As instituições educacionais do Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba oferecerão 
atividades presenciais aos alunos e alunas, observados os parâmetros de classificação epide-
miológica constantemente atualizados no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto 
64.994/2020, bem como observarão o Decreto nº 25.656, de 13 de março de 2020, que decla-
ra Estado de Emergência na Saúde Pública no Município de Sorocaba, em razão de epidemia 
de doença infecciosa viral respiratória, causada pelo agente Novo Coronavírus – COVID-19 e 
suas atualizações além das disposições desta Deliberação.
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§ 1º - As aulas e demais atividades presenciais só deverão ser retomadas nas instituições edu-
cacionais de educação infantil e de ensino fundamental, se, e somente se, todas as condições 
de infraestrutura física, humana e materiais forem adequadas e atendam às recomendações 
das autoridades de Saúde, observado o limite máximo de estudantes estabelecido nos pro-
tocolos sanitários específicos para a área da educação, bem como os definidos para as áreas 
e fases indicadas no Plano São Paulo, nos termos do Artigo 3º do Decreto 65.384, de 17-12-
2020, atendidas as seguintes proporções:
I - nas fases vermelha ou laranja, com a presença limitada a até 35% do número de estudantes 
matriculados;
II - na fase amarela, com a presença limitada a até 70% do número de estudantes matriculados;
III - na fase verde, admitida a presença de até 100% do número de estudantes matriculados.
§ 2º - Além do limite máximo determinado no § 1º também deverá ser considerada a metra-
gem quadrada da sala de aula e demais espaços da escola, garantindo o distanciamento de 
1,5 m entre os estudantes.
§ 3º - Na primeira etapa de reabertura das escolas, independente da fase de classificação do 
Plano São Paulo, serão atendidos presencialmente até 35% dos estudantes matriculados. A 
mudança para a próxima etapa de atendimento ocorrerá após avaliação e manifestação do 
Comitê Intersetorial.
§ 4º - A presença dos estudantes nas atividades escolares será obrigatória nas fases verde e 
azul do Plano São Paulo e facultativa nas fases vermelha, laranja e amarela.
§5º - Os estudantes pertencentes ao grupo de risco para a COVID-19 que eventualmente 
apresentem atestado médico poderão participar das atividades escolares exclusivamente por 
meios remotos, enquanto perdurar a medida de quarentena instituída pelo Decreto Municipal 
25.663, de 21 de março de 2020.
Art. 2o – Todas as instituições educacionais deverão ofertar atividades presenciais e ativi-
dades não presenciais (ANPs) para os estudantes, inclusive com as adaptações curriculares 
necessárias para atender ao Público Alvo da Educação Especial. Para a elaboração e acom-
panhamento das ANPs deverá ser observado o disposto na Deliberação CMESO nº 04/2020.
Parágrafo Único - Compete ao Poder Público prover as condições adequadas para a realização 
das ANPs nos termos da Deliberação CMESO nº 04/2020.
Art. 3o – Todas as instituições educacionais, do Sistema municipal de Ensino de Sorocaba, 
deverão adotar as diretrizes sanitárias do Protocolo Sanitário da Educação para o município 
de Sorocaba, anexo I do Decreto Municipal  25.880 de 27 de agosto de 2020 bem como o 
Protocolo Intersetorial do Plano São Paulo, aplicável a todos os setores, empresas e estabele-
cimentos, complementadas pelas medidas constantes nos Protocolos Específicos para o Setor 
da Educação, para minimamente buscar garantir as condições sanitárias básicas aos estudan-
tes, trabalhadoras (es) e profissionais da educação.
§ 1º - O Protocolo Intersetorial do Plano São Paulo e Protocolos Setoriais da Educação, de que 
se trata o “caput” deste artigo estão disponíveis no sítio eletrônico www.saopaulo.sp.gov.br/
coronavirus/planosp. 
Art. 4o – Serão consideradas, no cômputo das horas letivas mínimas para a educação infantil 
e ensino fundamental, as atividades presenciais realizadas na escola e as atividades não-pre-
senciais (ANPs), considerando o previsto nos termos do Artigo 24, inciso VI, da Lei 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 e nas Deliberações CMESO nº 04/2020 e nº 05/2020.
Art. 5o – As instituições educacionais do Sistema municipal de Ensino de Sorocaba registrarão 
as ocorrências de casos suspeitos e confirmados de COVID-19 no Sistema de Informação e 
Monitoramento da Educação para COVID-19 - SIMED, disponível na Secretaria Escolar Digital - 
SED, mantendo-o constantemente atualizado, conforme disposto no Decreto Estadual 65.384 
de 17 de dezembro de 2020.

§ 2º - Os dados lançados no SIMED são para controle, monitoramento e implementação dos 
protocolos, sendo vedada sua divulgação por se tratar de dados pessoais e sensíveis, confor-
me dispõe a Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018.
§ 3º - A divulgação dos dados do SIMED, que incluem os casos suspeitos e/ou confirmados de 
COVID-19 nas escolas, cabe, exclusivamente, à Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo.
Art. 6o – Todas as atividades escolares presenciais, realizadas na escola ou as por meio das 
ANPs, deverão ser registradas nos termos do Art. 5º da Deliberação CMESO nº 07/2020 e dos 
incisos I e II do Art. 4º da Deliberação CMESO nº 10/2020 e, se necessário, comprovadas pe-
rante as autoridades competentes.
Art. 7o – As equipes escolares, sob orientação da Secretaria da Educação, deverão planejar as 
atividades presenciais de forma a respeitar as diretrizes sanitárias do Protocolo Intersetorial 
do Plano São Paulo, complementadas pelas medidas constantes nos Protocolos Específicos 
para o Setor da Educação, nos termos do Decreto Municipal 25.880 de 27 de agosto de 2020, 
Decreto Estadual 65.384 de 17 de dezembro de 2020 e demais protocolos das autoridades de 
saúde do município de Sorocaba.
§ 1º - As escolas, sob instrução da Secretaria da Educação, deverão organizar revezamento de 
estudantes de acordo com os dias definidos para atendimento presencial, conforme etapa de 
ensino, classe e turno.
§ 2º - As instituições educacionais poderão reorganizar a sua grade horária para melhor aten-
der ao planejamento da oferta de aulas e atividades em modalidade presencial ou ANPs, sem-
pre respeitando a carga horária e jornada de trabalho docente.
§ 3º - O número de horas, por turno escolar, poderá ser reduzido e reorganizado por meio de 
agendamentos e revezamento de estudantes, caso necessário.
§4º - As instituições educacionais da Rede Municipal de Ensino, que atendem aos estudantes 
em período Integral, poderão, gradativamente, ofertar atividades escolares presenciais de 
acordo com a carga horária padrão para essas unidades.
Art. 8o – Nos dias letivos em que os estudantes não estiverem presencialmente nas institui-
ções educacionais, de acordo com o planejamento definido pela equipe escolar, eles deverão, 
obrigatoriamente, desenvolver as ANPs.
Parágrafo Único - As ANPs serão contabilizadas como carga horária letiva do estudante.
Art. 9o  - O poder público garantirá infraestrutura física, de pessoal, material de higiene, limpeza 
e equipamentos de proteção individual necessários ao cumprimento dos protocolos sanitários, 
em quantidade adequada, para todas as escolas da Rede Municipal de Ensino assegurando con-
dições para a reabertura das escolas para a realização das atividades presenciais com segurança 
sanitária para todas (os) as (os) estudantes, trabalhadoras (es) e profissionais da educação.
Art. 11 – As equipes escolares, sob orientação da Secretaria da Educação, deverão observar o 
disposto na Deliberação CMESO nº 10/2020, especialmente no que tange à adaptação curri-
cular, avaliação e acolhimento.
Art. 12 – A Secretaria da Educação deverá garantir rede de apoio psicossocial às equipes es-
colares e aos estudantes, principalmente, após o retorno presencial das atividades escolares.
Art. 13 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Deliberação Plenária.
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) aprova, por maioria absoluta, a 
presente deliberação.
Voto favorável das Conselheiras e Conselheiros presentes: Andrea Picanço Souza Tichy, Apa-
recida Ferreira da Silva Gutierrez, Denilson de Camargo Mirim, Marina Benitez Flório Fagun-
des, Marinês Christofani, Miriam Cecília Facci, Petula Ramanauskas Santorum e Silva, Rosan-
gela Quequeto de Andrade e Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Voto contrário das Conselheiras e Conselheiros presentes: Alexandre da Silva Simões, Pedro 
Luís Rodrigues e Ana Claudia Joaquim de Barros.
Sessão realizada por videoconferência em 23 de fevereiro de 2021.
Profª. Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta do CMESO
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Edital CMESO nº 03/2021 
Eleição para o Conselho Municipal de Educação de Sorocaba
Segmento do Magistério Público Municipal de Ensino Fundamental e Médio
Segmento Magistério Público Municipal de Educação Infantil 
Dispõe sobre a eleição para o preenchimento de 1(uma) vaga de titular e 1 (uma) vaga de 
suplente para representante do Magistério Público Municipal de Ensino Fundamental e Médio 
e 1 (uma) vaga de titular e uma vaga de suplente para representante do Magistério Público 
Municipal de Educação Infantil, para o Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, com 
mandato de 2021--2024. 
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), com sede à Rua Campinas, nº 110, 
Jardim Iguatemi, telefone 15 - 32282165 (em atendimento remoto, durante a pandemia, pelo 
endereço eletrônico contato@cmeso.org),  instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada 
pela Lei Municipal n° 6754/02, e a Comissão Eleitoral, constituída pelo CMESO em 30/06/2020 
nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal 22.442, de 20 de outubro de 2016, tornam pú-
blico o presente edital e convocam a comunidade para o processo eleitoral.

SEÇÃO I – DAS CADEIRAS, CANDIDATOS (AS) E ELEITORES (AS)
Artigo 1º- A presente eleição dar-se-á para as seguintes cadeiras, com mandato de 2 (dois) 
anos para suplentes e 3 anos para titulares:
a) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do Magistério Público Municipal de Ensino 
Fundamental e Médio 
b) 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente do Magistério Público Municipal de Edu-
cação Infantil;
Artigo 2º- Poderão se candidatar, conforme disposto no decreto municipal nº 22.442, de 20 
de outubro de 2016, os integrantes do quadro do magistério público municipal de Sorocaba 
no pleno exercício de suas atividades, com reputação ilibada, que atendam a pelo menos 1 
(um) dos seguintes requisitos:
a)  Possuir, no mínimo, 10 (dez) anos de experiência educacional docente e/ou em atividade 
de gestão escolar;
b)  Possuir curso de pós-graduação stricto sensu em educação ou área correlata, com produ-
ção acadêmica;
c) Ser autor de projeto educacional reconhecido como inovador ou projeto educacional comu-
nitário-social em funcionamento há pelo menos 4 (quatro) anos.
§1º. Poderão se candidatar para a vaga destinada ao Magistério Público Municipal de Ensino 
Fundamental e Médio os integrantes da classe de docente e/ou suporte pedagógico titulares 
de cargo atuando no ensino fundamental e/ou médio, exercendo a docência em sala de aula 
ou a gestão de unidade escolar.
§2º. Poderão se candidatar para a vaga destinada ao Magistério Público Municipal de Educação 
Infantil os integrantes da classe de docente e/ou de suporte pedagógico titulares de cargo atu-
ando na educação infantil, exercendo a docência em sala de aula ou a gestão de unidade escolar.
§3º. O candidato poderá se inscrever para apenas 1 (uma) das cadeiras em disputa.
Artigo 3º. Poderão votar os (as) integrantes do quadro do magistério público municipal de Soro-
caba titulares de cargo de docente e/ou de suporte pedagógico inscritos (as) como eleitores (as). 
§1º. Poderão se inscrever como eleitores para a vaga destinada ao Magistério Público Muni-
cipal de Ensino Fundamental e Médio os integrantes da classe de docente e/ou suporte peda-
gógico titulares de cargo atuando no ensino fundamental e/ou médio, exercendo a docência 
em sala de aula ou a gestão de unidade escolar;
§2º. Poderão se inscrever como eleitores para a vaga destinada ao Magistério Público Muni-
cipal de Educação Infantil os integrantes da classe de docente e/ou de suporte pedagógico 
titulares de cargo atuando na educação infantil, exercendo a docência em sala de aula ou a 
gestão de unidade escolar.
§3º. Poderão se inscrever como eleitores para as duas cadeiras todos os que atenderem si-
multaneamente aos critérios estabelecidos no §1º e §2º.
§4º. - A votação será secreta, sendo o voto facultativo

SEÇÃO II – DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS (AS)
Artigo 4º- Para a inscrição como candidatos(as) a qualquer uma das vagas, os integrantes da 
classe de docente e/ou de suporte pedagógico que atendem os requisitos previstos no Artigo 
2º deverão, respeitado o período estabelecido neste edital, preencher o formulário de inscri-
ção por meio do link https://forms.gle/ZFpqC3G2YDsSs8zL7 , contendo:
a)  Nome completo do candidato (a);
b) Cadeira pleiteada;
c) Cargo e local de trabalho de origem;
d) Matrícula
e) CPF e RG;
f) Cargo e local de trabalho atual;
g) Data de nascimento;
h) Telefone e endereço eletrônico de contato;
i) Atestado de antecedentes emitido por órgão oficial (http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/
atestado.aspx)
j) Texto detalhando o atendimento do artigo 2º do presente edital, acompanhado de docu-
mentos comprobatórios (a serem enviados por correio eletrônico eleicoes@cmeso.org );
k) Declaração de concordância com as regras do edital, registrada eletronicamente pelo can-
didato no formulário de inscrição. 

parágrafo único. Todas as comunicações dos (as) candidatos (as) dirigidas à comissão eleitoral do 
CMESO serão efetuadas exclusivamente por meio do endereço eletrônico eleicoes@cmeso.org 
Artigo 5º - As inscrições dos (as) candidatos (as) serão apreciadas pela Comissão Eleitoral para 
verificação da autenticidade das informações prestadas e conformidade com a legislação vigente. 
§1º. O deferimento ou indeferimento das inscrições será comunicado por meio de instrumen-
to público.
§2º. No caso de indeferimento, o (a) candidato (a) poderá impetrar recurso, em formulário 
específico ao final deste edital, submetendo, por meio eletrônico, no prazo previsto neste 
edital, devendo apresentar de forma clara e objetiva as razões que fundamentam o recurso, 
bem como deverão enviar, também eletronicamente, todos os documentos comprobatórios 
que atestem de forma inequívoca o atendimento das condições para o pleito. 
§3º. A Comissão Eleitoral, durante a avaliação de recurso, poderá solicitar, a seu critério, es-
clarecimentos e/ou documentos adicionais.
§4º. A lista final dos candidatos será divulgada por meio de instrumento público.

SEÇÃO III – DA CAMPANHA 
Artigo 6º. A campanha eleitoral deverá pautar-se pela divulgação e discussão de ideias, pro-
postas, trabalhos e correlatos, sempre no âmbito da educação, bem como pela cordialidade, 
pelo respeito mútuo e pelos ideais maiores que pautam a nossa sociedade.
Artigo 7º. Fica assegurado a todos os (as) candidatos (as) com inscrição deferida o direito 
de realizarem suas campanhas junto aos potenciais eleitores através de contatos pessoais, 
vídeos, distribuição de folhetos, cartazes, correio eletrônico, redes sociais, criação de página 
eletrônica, ou outras formas de divulgação em conformidade com a legislação e cuidados 
vigentes.
Parágrafo único. A campanha não poderá, sob nenhuma hipótese, afetar as atividades regula-
res das instituições educacionais.
Artigo 8º.   Na campanha eleitoral fica proibido aos (às) candidatos (as) realizar remuneração 
ou compensação financeira de qualquer natureza a terceiros, decorrente de trabalhos desen-
volvidos em função da campanha eleitoral.
Artigo 9º. Cada candidato (a) poderá, se assim desejar, encaminhar ao endereço eletrônico 
eleicoes@cmeso.org ,  para divulgação na página eletrônica e mídias sociais do CMESO:
1. Foto do (a) candidato (a);  
2. Exemplar eletrônico de material de campanha em formato PDF;
3. Link de página eletrônica do (a) candidato (a).
4. Link de vídeo gravado com duração de até 10 (dez) minutos. 
parágrafo único. Os candidatos assumem desde já a responsabilidade integral e exclusiva por 
todo o material divulgado, isentando o CMESO de qualquer ônus, direto ou indireto, sobre o 
mesmo.
Artigo 10 - Caso existam mais candidatos (as) inscritos (as) do que vagas no pleito, a comissão 
eleitoral poderá realizar um debate público entre os (as) candidatos (as) com espaço assegu-
rado para apresentação de suas propostas.
parágrafo único. O formato do debate, caso ocorra, será estabelecido pela Comissão Eleitoral 
em reunião com os candidatos.
Artigo 11- Será impugnada a candidatura, em qualquer tempo até a homologação final do 
pleito, do candidato que:
I - Mantiver tratamento considerado desrespeitoso e/ou ofensivo para com outros (as) candi-
datos (as) e/ou para com membros da Comissão Eleitoral;
II -  Prestar declarações ou informações inverídicas, falsas ou inexatas;
III - Realizar propaganda de caráter político-partidária;
IV - Realizar a distribuição de brindes ou correlatos;
V -  Realizar ameaça, coerção ou qualquer forma de cerceamento de liberdade de terceiros;
VI - Descumprir as normas estabelecidas neste edital.
§ 1º. A possibilidade da impugnação será analisada pela Comissão Eleitoral mediante denún-
cia protocolada por outro (a) candidato (a) e/ou por iniciativa da própria Comissão Eleitoral 
mediante seu acesso a fatos considerados graves.
§ 2º. Ao (à) candidato (a) impugnado caberá recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis.

SEÇÃO IV – DA ELEIÇÃO E SISTEMA DE VOTAÇÃO
Artigo 12- A eleição será realizada de forma eletrônica através do sistema de votação online 
independente www.adoodle.org, sendo o sigilo dos votos e do processo eleitoral garantidos 
pelo sistema. As seguintes responsabilidades caberão às partes:
a) Comissão Eleitoral: 
a. Coletar os endereços eletrônicos informados pelos eleitores (as) dos segmentos no formu-
lário eletrônico;  
b. Informá-los por meio eletrônico, previamente ao pleito, dos procedimentos referentes ao 
mesmo;
c. Cadastrar os endereços eletrônicos dos eleitores (as) no sistema de votação eletrônico;
d. Configurar o sistema eletrônico, com data de início e término da votação;
e. Garantir o envio da mensagem automática do sistema com as instruções de votação aos 
endereços cadastrados pelos eleitores e eleitoras;
f. Monitorar, tratar e esclarecer eventuais dúvidas e/ou problemas que possam ocorrer du-
rante o processo de votação eletrônico;
g. Apurar e proclamar o resultado;
b) Eleitores (as):
a. Verificar em suas caixas de correio eletrônico o recebimento de mensagens do CMESO e/ou 
de mensagens automáticas emitidas pelo sistema (remetente no_reply@adoodle.org), garan-
tindo que as mesmas não sejam retidas em seus filtros AntiSpam;
b. Manter sob absoluto sigilo as informações pessoais de votação recebidas (link, senhas, 
etc.), garantindo que essas não sejam fornecidas a terceiros;
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c. Reportar-se à comissão eleitoral após o período de cadastramento dos eleitores no sistema 
no caso de não recebimento da mensagem automática com instruções;
d. Reportar-se à comissão eleitoral no caso de dúvidas ou problemas de qualquer natureza 
que possam ser impeditivos ao exercício do direito de voto;
e. Garantir as condições técnicas necessárias (computador, navegador, rede e correlatos) para 
o exercício do seu direito de voto;
f. Fazer uso de seu direito de voto dentro do período de realização da eleição.
§1º. Apenas os endereços eletrônicos válidos serão utilizados no processo de votação.
§2º. Impedimentos técnicos individuais de eleitores (as) não serão considerados impeditivos 
à continuidade do pleito.
Artigo 13 - A eleição será realizada em turno único, sendo considerados (as) eleitos (as) os 
candidatos (as) que obtiverem o maior número de votos válidos, de acordo com o número 
de cadeiras objeto da eleição, sendo os (as) primeiros (as) candidatos (as) eleitos (as) como 
titulares, e os (as) subsequentes eleitos (as) como suplentes.
parágrafo único. Em caso de empate, os seguintes critérios, nesta ordem, serão utilizados para 
desempate:
a) O (a) candidato (a) mais velho;
b) Sorteio realizado pela comissão eleitoral em sessão virtual. 
Artigo 14 - Fica proibido o voto e/ou a candidatura por procuração, designação ou correlatos, 
bem como a transferência do voto pelo eleitor (a) a terceiros.

SEÇÃO V – DA INSCRIÇÃO, DEFERIMENTO E VOTAÇÃO DOS ELEITORES
Artigo 15 - Para a inscrição como eleitores (as) para as cadeiras em disputa no presente edital, 
os integrantes do quadro do magistério público municipal de educação infantil que atendem 
os requisitos previstos no Artigo 3º deverão, respeitado o período estabelecido neste edital, 
preencher o formulário de inscrição por meio do link https://forms.gle/D2inPEABgohzaaJr7, 
contendo:
a) Nome completo
b) Escola ou local de trabalho
c) Matrícula
d) Cargo ou função
e) CPF e RG
f) Data de nascimento
g) Telefone de contato
h) Endereço eletrônico
i) Declaração de concordância com as regras do edital, registrada eletronicamente pelo candi-
dato no formulário de inscrição. 
parágrafo único. É obrigatório o preenchimento pelo (a) eleitor (a) de todos os dados solici-
tados no sistema. 
Artigo 16 - Durante o período de deferimento das inscrições dos eleitores, a Comissão Eleito-
ral procederá a confirmação dos endereços eletrônicos (emails) e outros dados informados 
pelos respectivos solicitantes, junto às respectivas instituições de ensino, Secretaria Municipal 
da Educação e correlatos, e poderá solicitar, a seu critério, informações adicionais diretamen-
te aos interessados.
§1º. Terá o pedido de cadastro indeferido e, portanto, será excluído do processo de votação, 
o eleitor que não for considerado válido durante o processo de confirmação pela Comissão 
Eleitoral.
§2º. Após a conclusão da etapa de confirmação, a relação nominal dos eleitores aptos será 
divulgada por meio de instrumento público.
§3º. Caberá recurso contra o deferimento ou indeferimento da inscrição de qualquer eleitor 
no período previsto no presente edital.
§4º. O recurso de que trata o §3º deverá apresentar de forma clara e objetiva as razões que 
o fundamentam, bem como deverá conter anexos todos os documentos comprobatórios que 
sejam necessários para sua análise.
Artigo 17 - Os eleitores confirmados receberão, por meio eletrônico, as instruções para votar, 
e poderão realizar a votação durante o período estabelecido no calendário.
§1º. Cabe exclusivamente ao eleitor que encontrar qualquer dificuldade para votar ou que 
precise de orientação para tal, procurar pelo apoio da equipe do CMESO em tempo hábil para 
receber as orientações pertinentes ou para a solução do problema.
§2º. Sob nenhuma circunstância será concedido prazo extra para a conclusão da votação pelo 
eleitor.

SEÇÃO VI – DA APURAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO
Artigo 18 - A apuração será realizada de forma automática pelo sistema logo após o término 
da votação. 
Artigo 19 - A Comissão Eleitoral emitirá comunicado contendo o resultado que deverá ser 
divulgado logo após o pleito e seu cômputo.
Parágrafo único. Os candidatos (as) poderão impetrar recurso quanto ao resultado preliminar 
no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data da divulgação do resultado, devendo elencar 
de forma clara e objetiva as razões que fundamentam o recurso, apresentando documenta-
ção comprobatória, se pertinente.
Artigo 20 - Após o prazo de recurso, a Comissão Eleitoral elaborará ata do pleito e encaminha-
rá o resultado final do processo eleitoral para homologação em reunião do CMESO e publica-

ção no Jornal do Município de Sorocaba.

SEÇÃO VII – DAS COMUNICAÇÕES
Artigo 21 - Qualquer documento a ser encaminhado ao CMESO deverá ser de forma eletrônica 
para o endereço eleicoes@cmeso.org, e deverá conter necessariamente:
I-    Nome do remetente, CPF e RG;
II-  Endereço eletrônico válido;
III-  Telefones de contato;
IV-  Assinatura do (a) remetente.
Artigo 22 - O CMESO realizará suas divulgações por meio eletrônico através do endereço 
www.cmeso.org e poderá atender a dúvidas gerais através do endereço eleicoes@cmeso.org. 
A publicação oficial do resultado será realizada no Jornal do Município de Sorocaba.

SEÇÃO VIII – DO CALENDÁRIO  
Artigo 23 - A eleição obedecerá ao seguinte calendário:
Publicação do edital de abertura:............................................................................ 26/04/2021
Período de inscrição dos candidatos:......................................................... 03/05 e 04/05/2021
Deferimento/Indeferimento das inscrições dos candidatos:................................... 07/05/2021
Período de recurso da inscrição de candidatos:.......................................... 10/05 a 11/05/2021
Divulgação da lista de candidatos:........................................................................... 14/05/2021
Período de inscrição dos eleitores:............................................................. 03/05 e 04/05/2021
Deferimento/ Indeferimento da inscrição dos eleitores:......................................... 07/05/2021
Período de recurso de eleitores excluídos do processo eleitoral:................ 10/05 a 11/05/2021
Divulgação da lista nominal dos eleitores aptos:..................................................... 14/05/2021
Período de campanha eleitoral: ....................................................... 14/05/2021 a 19/05/2021
Configuração do sistema pela Comissão Eleitoral:.................................................. 19/05/2021
Período de votação:.......................... das 8h do dia 20/05/2021 até às 23:59h do dia 21/05/2021
Apuração e divulgação do resultado preliminar ......................................... ao término do pleito
Publicação do resultado preliminar:  ................................................... às 12h do dia 24/05/2021
Período de recurso ao resultado da eleição:  .......................... 25/05 e 26/05/2021 até às 18h00
Publicação da homologação e resultado final: ......................................................... 27/05/2021

SEÇÃO IX– DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 24 - A Comissão Eleitoral, nos termos do artigo 3º do Decreto nº. 22.442/2016, fica 
constituída pelos seguintes membros do CMESO, presidido pelo primeiro:
1. Valderez Luci Moreira Vieira Soares
2. Alexandre da Silva Simões 
3. Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
4. Karla Adriana Gracia Menna
5. Marina Benitez Flório Fagundes
6. Miriam Cecília Facci
7. Rosangela Quequetto de Andrade Arcos
Artigo 25 - Os casos omissos nesse edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, e/ou pelo 
CMESO.

REQUERIMENTO PARA RECURSO 
Senhor(a) Presidente(a) do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO),

Eu,   ________________________________________________________________________
RG: _____________________ CPF: ______________________ Nasc: ____/____/____  Escola: 
_____________________ Cargo/função: __________________________________________
End. Local de trabalho: _________________________________________________________
___________________________________________________________________________
Cidade:_____________________________           Telefone:____________________________
E-mail ______________________________________________________________________ 
venho, através deste, requerer a V. Sª o que segue, apresentando de forma objetiva as justi-
ficativas que o fundamentam:
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________.

Declaro ainda, sob as penas da lei, que todas as informações aqui contidas são corretas, com-
pletas e verdadeiras. 

Sorocaba, _____ de ______________ de 2021.
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A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.423.234/0001-19, atendendo ao princípio da publicidade dos atos públicos, divulga a seguinte 
contratação: 

ADITIVO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0093/2018 

OBJETO: Permissão de Uso de Módulo do Prédio Núcleo Parque Tecnológico de Sorocaba  

PERMISSIONÁRIA: ADVANCED COMPOSITE - SOLUÇOES EM MATERIAIS COMPOSTOS LTDA. 

MOTIVO: Devolução das salas TL-01 e TL-03, e inclusão das salas TL-05, TL-07 e TL-09 no contrato de 
Permissão de Uso celebrado entre as partes. 

Sorocaba, 26 de abril de 2020 

Nelson Tadeu Cancellara – Presidente da EMPTS 

 

 

 

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.423.234/0001-19, atendendo ao princípio da publicidade dos atos públicos, divulga a seguinte 
contratação: 

ADITIVO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 00080/2017 

OBJETO: Permissão de Uso de Módulo do Prédio Núcleo Parque Tecnológico de Sorocaba  

PERMISSIONÁRIA: SOROSISTEM MATERIAS COMPOSTOS S.A 

MOTIVO: Devolução da sala TL-09, e inclusão das salas TL-12 e TL-15 no contrato de Permissão de Uso 
celebrado entre as partes. 

Sorocaba, 26 de abril de 2020 

Nelson Tadeu Cancellara – Presidente da EMPTS 

URBES – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba, referente ao Sistema BRT 
Sorocaba, tendo como responsável pelo licenciamento ambiental a BRT SOROCABA Conces-
sionária de Serviços Públicos SPE S/A (SPE BRT SOROCABA), torna público que requereu à Se-
cretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMA – Prefeitura de Sorocaba, os seguintes 
pedidos de Licença Municipal:
Corredor BRT Itavuvú
Solicitação: Renovação de Licença Municipal de Operação
Atividade: Corredor de Ônibus
Endereço: Avenida Itavuvú
Resultado: Deferido – Renovação de LMO a Título Precário nº 014/2021
Corredor BRT Ipanema
Solicitação: Licença Municipal de Operação
Atividade: Corredor de Ônibus
Endereço: Avenida Ipanema
Resultado: Deferido – LMO a Título Precário nº 031/2021

EDITAL SCFA nº 05/2021 

 
Ficam os munícipes abaixo relacionados, cientificados por este Edital, convocados a comparecerem 
na Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins, no prazo de 30 (trinta) dias, para firmar acordo 
referente ao Termo de Compromisso Ambiental originário de infração ambiental já autuada. O não 
atendimento está sujeito à penalidade de multa conforme previsto no Art. 111 do Decreto Municipal 
nº 21007/2014 sem prejuízo das demais medidas judiciais cabíveis. 
 

Processo 
nº Interessado Auto de 

Infração Endereço da ação 

39100/2017 Jesiel Alves Florencio 243/2018 Rua Luiz Almeida Martin, 702 - Aparecidinha 

23211/2018 Edson Carlos de Lima 
Auto de infração 

323/2018 
Rua Abília Moyses, próximo ao nº 136 – Pinheiros 

22507/2017 Joaquim Albuquerque 
Bueno Neto 338/2017 Rua Bartolomeu Dias, 309/345 – Vila Rica 

 
 
 
Ficam os munícipes abaixo relacionados, cientificados por este Edital, nos termos do Artigo 113 do 
Decreto Municipal nº 21.007, de 05 de fevereiro de 2014, regulamentador da Lei Municipal nº 
10.060, de 03 de maio de 2012, que foram autuados em virtude da não apresentação de relatório no 
prazo estabelecido pela Secretaria do Meio Ambiente de Sorocaba, em cumprimento da legislação 
vigente. 
 

Processo nº Interessado Auto de 
Infração Endereço da ação 

18345/2017 Darcy Giacomini 313/2020 Rua Aparecido Bueno de Camago, Qd. F It. 21 – 
Jd Terras de São Francisco 

28621/2017 Renalto de Araújo 309/2020 Rua Daria Galvão da Silva, 38 – Jardim Santa 
Bárbara 

 
Sorocaba, 23 de abril de 2021 

Seção de Controle e Fiscalização Ambiental 
Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 

Secretaria do Meio Ambiente e Sustentabilidade 

 

                CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Site: www.cmdcasorocaba.org.br  

       Email: contato@cmdcasorocaba.org.br 

__________________________________________________________ 
Rua Santa Cruz – 116 - Centro - Sorocaba – SP - CEP 18035-630  

Telefone - 15 32315300 - CNPJ 17.999.107/0001-98 
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba - CMDCA, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e suas alterações, Lei nº 8627/2008 no 
exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no Município de Sorocaba, RESOLVE dispensar  à pedido a Conselheira Tutelar Camila Corra Fortes Rocha 
e Silva, a partir de 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 _______________________________ 
          Angélica Lacerda Cardoso 

          Presidente CMDCA Sorocaba 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Sorocaba 

 

Resultado Final Edital 3/2021 Justiça Restaurativa nos Serviços de Acolhimento Institucional 

Conforme o Edital 03/2021 publicado em 05 de fevereiro de 2021 relativo a implantação das Práticas 

Restaurativas em Serviços de Acolhimento Institucional no município de Sorocaba, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA Sorocaba faz saber, o Resultado Final 

da avaliação dos Projetos das Organizações da Sociedade Civil. 

ORGANIZAÇÃO PROJETO STATUS  
ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR             Criando Laços APTO 

SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS               ABAYOMI INAPTO 

 
* A Organização da Sociedade Civil que teve seu Projeto APTO deverá comparecer para a assinatura 
do Termo de Colaboração, conforme orientação enviada pelo Conselho municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 
 
 

 
 
 
 

Angélica Lacerda Cardoso 
Presidente CMDCA Sorocaba 

Sorocaba, 26 de abril de 2021. 
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Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Epidemiológica e Zoonoses - 
Rua Nain, nº 57 –  Jardim Betânia

(esq. c/ Av. Ipanema, 5.001) - Tel. 3229-7333
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde, Divisão de Zoonoses notifica:
1 - Processo: 8727/2021
Interessado: CHEDA EMPREENDIMENTOS LTDA
Endereço: R. Dr. Vila Nova, nº355 – Vila Albuquerque – CEP : 01222-020 – São Paulo/SP
Assunto: Auto de Infração nº 17.440 de 24/03/21
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
 2 - Processo: 8728/2021
Interessado: CHEDA EMPREENDIMENTOS LTDA
Endereço: R. Dr. Vila Nova, nº355 – Vila Albuquerque – CEP : 01222-020 – São Paulo/SP
Assunto: Auto de Infração nº 17.439 de 24/03/21
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal não venha 
alegar desconhecimento do referido auto de infração. Nos termos da legislação vigente, fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.
haís Eleonora Madeira Buti
Coordenadora Regional
Ilamárcia Norbutas Pedroso
Chefe da Seção de Zoonoses
                                                              

Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária
R. Nain, 57 – Jd. Betânia - Tel.: (15) 3229-7307

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 36.572/17
Profemme Diagnósticos Ltda
Avenida Caribe, 484, Jardim América, Sorocaba-SP
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 896-21
Deferido em 15/03/2021
Laboratórios clínicos
Laudo Técnico de Avaliação (LTA) nº 897-21
Deferido em 15/03/2021
2-Processo nº. 5.354/20
Aldeia de Emaús Residencial para Idosos S/S Ltda
Clínicas e residências geriátricas
Rodovia Raposo Tavares, 1297, Brigadeiro Tobias, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 16700
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10822
Penalidade: Multa
3-Processo nº. 5.361/20
Serviço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo
Farmácia Hospitalar
Avenida Comendador Pereira Inácio, 564, Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 16603
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10826
Penalidade: Multa
4-Processo nº. 8.077/20
C.A. Cardoso Brinquedos Ltda
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Rua Ubirajara, 110, Vila Progresso, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 14765
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10889
Penalidade: Multa
5-Processo nº. 8.078/20
Splash Kids Comércio de Brinquedos - Eireli
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Avenida Antônio Carlos Comitre, 471, Parque Campolim, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 16776
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10884
Penalidade: Multa
6-Processo nº. 8.134/20
Cure Mediche Ltda
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios
Rua Fernando Silva, 190, andar 7 - sala 710, Jardim Astro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 14775
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10863
Penalidade: Multa

7-Processo nº. 8.160/20
Drogaria Paineiras de Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Benedita Ramos dos Santos, 362, sala 01, Parque das Paineiras, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 14777
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº 10838
Penalidade: Advertência
8-Processo nº. 8.161/20
Premed - Serviços Médicos de Atendimento à Emergência e Remoções Ltda
Saúde Ocupacional
Avenida Comendador Pereira Inácio, 1040, Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 14542
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10873
Penalidade: Multa
9-Processo nº. 8.163/20
Doctor Piso Distribuidora de Produtos de Limpeza e Cosmética Animal Ltda
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Rua Bartolomeu Dias, 421, fundos, Vila Rica, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 16791
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10839
Penalidade: Multa
10-Processo nº. 14.794/20
Casa de Repouso Santa Rita Eireli
Clínicas e residências geriátricas
Rua Francisco Ferreira Leão, 240, Vila Leão, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 14639
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10864
Penalidade: Multa
11-Processo nº. 14.954/20
Matheus Vinicius de Lima Silva
Bar
Rua Fausto Rodrigues de Oliveira, 516, Parque São Bento, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 14948
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10887
Penalidade: Multa
12-Processo nº. 14.955/20
Hélio Farias Nunes
Tabacaria
Rua Luiz Ricardo Maffei, 522, Jardim São Lourenzo, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17096
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10886
Penalidade: Multa
13-Processo nº. 19.098/20
Alex Sandro Muller 31163697800
Rua Atanázio Soares, 3432, Vila Olímpia, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 16575
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10891
Penalidade: Multa
14-Processo nº. 19.112/20
Renan Villafranca 46666574877
Rua Jorge Elias, 145, Cajuru do Sul, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 17065
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10890
Penalidade: Multa
15-Processo nº. 19.265/20
Centro Terapêutico Rezende Eireli
Comunidade Terapêutica
Rua Levy Steinberg, 230, Caputera, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 14649
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 10872
Penalidade: Multa
16-Processo nº. 23.745/20
Bio Thera Farmácia de Manipulação Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas
Avenida Itavuvu, 48, Vila Olímpia, Sorocaba-SP
Auto de Infração nº 17202 de 29/10/2020
Auto de Imposição de Penalidade de Interdição do Produto nº 3519
Termo de Desinterdição de Produto nº 3364
Desinterdição de Produto
17-Processo nº. 23.823/20
Isabela Martins Oliveira
Clínicas e residências geriátricas
Rua Tamandaré, 368, Vila Leão, Sorocaba-SP
Auto de Infração nº 17264
Auto de Imposição de Penalidade de Interdição de Estabelecimento nº 3648
Penalidade: Interdição de Estabelecimento
18-Processo nº. 1.947/21
Ângela Valéria Tozzi de Oliveira Mendes
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
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Rua Abrão Mahuad, 254, Jardim Faculdade, Sorocaba-SP
Cancelamento de Licença Sanitária / Desativação do CEVS Nº 355220501-863-000017-1-6
DEFERIDO
Motivo: Encerramento das atividades
19-Processo nº. 2.668/21
Daiane Midori Iyama Práticas Aquáticas Eireli
Ensino de esportes
Rua Professora Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 48, Jardim Paulistano, Sorocaba-SP
Alteração de Razão Social
DEFERIDO
20-Processo nº. 3.709/21
Vera Pocharkoff
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
Rua Capitão Alfredo Cardoso, 61, S.01, Jardim Faculdade, Sorocaba-SP
Cancelamento de Licença Sanitária / Desativação do CEVS Nº 355220501-863-001576-1-9
DEFERIDO
Motivo: Encerramento das atividades
21-Processo nº. 6.216/21
Veterinários Associados de Sorocaba S/S Ltda
Atividades veterinárias
Avenida General Carneiro, 2093, Vila Lucy, Sorocaba-SP
Auto de Infração nº 13638 de 01/03/2021
Auto de Imposição de Penalidade de Interdição do Produto nº 3131
Termo de Interdição de Produto nº 1487
Interdição de Produto
Em 26/04/21
Camila Aparecida Campos
Chefe da Seção de Apoio Operacional
Nivaldo da Costa
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Secretaria da Saúde/Secretaria de Administração

Portaria  Conjunta

Portaria Conjunta SES/SEAD nº 01, de 26 de abril de 2021. 

Estabelece  comissão  para  a  avaliação  de

propostas  das  Instituições  interessadas  em

participar  de  Chamamento  Público  para

firmar  Contrato  de  Gestão  com  a

Administração Pública Municipal, para ações

da área da saúde.

Vinicius Tadeu Sattin Rodrigues, Secretário da Saúde e Fausto Bossolo, Secretário de

Administração; no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do

Município em seu artigo 79, II e parágrafo único, no inciso IV do artigo 5º do Decreto

nº 22.664 de 02 de Março de 2017, e considerando ainda as disposições da Lei Federal

8.666/1993, RESOLVEM:

Art. 1º – Ficam designados neste ato os servidores que deverão compor a Comissão

Especial  de Licitação responsável por avaliar  as propostas de edital  de chamamento

público para firmar Contrato de Gestão com a Administração Pública Municipal, para

ações da área da saúde, conforme segue:

I –  Amanda Nascimento Carvalho Antunes;

II – Cristiane de Oliveira Lima;

III – Bruno Lincoln Ramalho Paes;

IV – Jefferson Sergio Calixto;

V – Felipe Rubinato Seabra;

VI – Décio José Matsunaga;

VII – Alessandro Tadeu Di Lorenzo

Art. 2º – Os integrantes nomeados não incorrem nas hipóteses de vedação descritas na

Lei Federal 8.666/1993. 

Art. 3º – Fica designado o servidor  Bruno Lincoln Ramalho Paes como presidente da

referida comissão.

Art. 4º – Os casos omissos desta norma serão resolvidos pela Secretaria da Saúde –

SES.

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 26 de abril de 2021.

Vinicius Tadeu Sattin Rodrigues

Secretário da Saúde 

Fausto Bossolo

Secretário de Administração

Extrato do Convênio  
Processo nº 233/21
Objeto: Termo de Convênio para vendas de talões de Zona Azul do Sistema de Estacionamen-
to Rotativo.
Prazo. 26/04/2021 a 25/04/2026.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba URBES.
Conveniada: Gilson Nunes Moreira - ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 26 de abril de 2021.
Sorocaba, 26 de abril de 2021.
Claudia Ap. Ferreira
Gerente de Licitações e Contratos
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EDITAL SERH Nº 01 DE 26 DE ABRIL DE 2021 

CONVOCAÇÃO – SUPERVISOR DE ENSINO E VICE DIRETOR DE ESCOLA 

A Secretaria de Recursos Humanos, nos termos da Lei nº 12.094/2019 e 

em conformidade com o item XIV do Edital do Concurso Público nº 01/2020, 

convoca os candidatos aprovados e classificados para os cargos de 

SUPERVISOR DE ENSINO E VICE DIRETOR DE ESCOLA, para sessão de 

escolha de vagas, conforme segue: 

I – DA SESSÃO DE ESCOLHA  

SUPERVISOR DE ENSINO: 

Data: 30/04/2021 

Horário: 13:00 

Candidatos convocados: Lista geral do número 01 ao 08, conforme relação 

abaixo.  

 

VICE DIRETOR DE ESCOLA 

Data: 30/04/2021 

Horário: 13:30 

Candidatos convocados: Lista geral do número 01 ao 34 conforme relação 

abaixo.  

Lista Especial: do número 01 ao 06, conforme relação abaixo. 

 

Local: Auditório – Centro de Referência em Educação - R. Artur Caldini, 
211- Jardim Saira, Sorocaba - SP 

 

II – DAS VAGAS 

Número total de vagas: SUPERVISOR DE ENSINO – 04   
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                                           VICE DIRETOR DE ESCOLA – 18 sendo 15 (quinze) 
vagas para candidatos classificados na lista geral e 03 (três) vagas para os 
candidatos classificados na lista especial (candidatos com deficiência) nos 
termos do Capítulo XIV, do Edital do Concurso Público nº01/2020.  

Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente 

escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos candidatos 

melhores classificados. 

III - RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:  

A relação das vagas nas unidades escolares disponíveis estará disponível 

no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba, pelo Link 

http://educacao.sorocaba.sp.gov.br/destaques/vagas-disponiveis-para-

atribuicao2021, à partir das 09:00 hs do dia 27/04/2021. A relação das vagas 

disponíveis será informada, também, no início da sessão de escolha. 

 

 IV -  INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

a) Da documentação necessária para escolha da vaga: 

Na sessão de escolha de vagas os candidatos deverão apresentar 
carteira de identidade com foto. 

Os candidatos procederão à escolha de vaga, obedecendo rigorosamente 
à ordem de classificação final. 

A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo 
instrumento de mandato, acompanhado de cópias reprográficas do documento 
de identidade do procurador e do candidato, que não serão devolvidas. 

Os documentos necessários para admissão, conforme relação entregue 
individualmente no momento da escolha de vaga, deverão ser entregues pelos 
interessados à Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 
conforme cronograma disponibilizado durante a sessão de escolha. 

b) Da avaliação médica admissional e da apresentação dos exames 
estabelecidos no Edital: 

De acordo com Capítulo XVI do Edital do Concurso Público nº 01/2020, os 
candidatos convocados, que efetuarem a aceitação e a escolha da vaga, 
deverão na mesma Sessão de Escolha, proceder ao agendamento da Avaliação 
Admissional para Aptidão (avaliação psicológica e exame médico), e para os 
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                                           VICE DIRETOR DE ESCOLA – 18 sendo 15 (quinze) 
vagas para candidatos classificados na lista geral e 03 (três) vagas para os 
candidatos classificados na lista especial (candidatos com deficiência) nos 
termos do Capítulo XIV, do Edital do Concurso Público nº01/2020.  

Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente 

escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos candidatos 

melhores classificados. 

III - RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:  

A relação das vagas nas unidades escolares disponíveis estará disponível 

no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba, pelo Link 

http://educacao.sorocaba.sp.gov.br/destaques/vagas-disponiveis-para-

atribuicao2021, à partir das 09:00 hs do dia 27/04/2021. A relação das vagas 

disponíveis será informada, também, no início da sessão de escolha. 

 

 IV -  INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

a) Da documentação necessária para escolha da vaga: 

Na sessão de escolha de vagas os candidatos deverão apresentar 
carteira de identidade com foto. 

Os candidatos procederão à escolha de vaga, obedecendo rigorosamente 
à ordem de classificação final. 

A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo 
instrumento de mandato, acompanhado de cópias reprográficas do documento 
de identidade do procurador e do candidato, que não serão devolvidas. 

Os documentos necessários para admissão, conforme relação entregue 
individualmente no momento da escolha de vaga, deverão ser entregues pelos 
interessados à Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 
conforme cronograma disponibilizado durante a sessão de escolha. 

b) Da avaliação médica admissional e da apresentação dos exames 
estabelecidos no Edital: 

De acordo com Capítulo XVI do Edital do Concurso Público nº 01/2020, os 
candidatos convocados, que efetuarem a aceitação e a escolha da vaga, 
deverão na mesma Sessão de Escolha, proceder ao agendamento da Avaliação 
Admissional para Aptidão (avaliação psicológica e exame médico), e para os   
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candidatos com deficiência proceder também ao agendamento da perícia 
médica. 

Quando da realização do exame médico pelo Ambulatório de Saúde 
Ocupacional, os candidatos convocados deverão apresentar os resultados dos 
exames laboratoriais estabelecidos pelo item 16.4 do Edital do Concurso Público 
nº 01/2020, sob sua inteira responsabilidade. 

 

c) Da Nomeação e Posse: 

Após a realização da sessão de escolha de vagas, será procedida a 
publicação da nomeação dos candidatos que deverão cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Edital do Concurso Público nº 01/2020, em especial ao 
Capítulo XV que trata da Nomeação e ao Capítulo XVI do Edital nº 01/2020 que 
trata da Avaliação Admissional para Aptidão. 

Os documentos para comprovação de Requisito nos termos do item 1.2 
do Edital nº 01/2020 poderão ser entregues no ato da sessão de escolha ou até 
o prazo estabelecido para este fim, informado na sessão de escolha. 

Os candidatos que deixarem de cumprir os procedimentos e prazos 
estabelecidos para realização da Avaliação Admissional e/ou da entrega dos 
documentos terão seus atos de nomeação revogados. 

A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas 
a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o Capítulo XVII do 
Edital de Concurso Público nº 01/2020. 

V- DA PERÍCIA MÉDICA -  CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

Nos termos do Edital nº 01/2020, Capitulo VI, Itens 6.12, os candidatos 
convocados da Lista especial, que aceitarem as vagas na respectiva sessão de 
escolha, deverão realizar a perícia médica, devendo cumprir rigorosamente os 
procedimentos e prazos estabelecidos pelo Ambulatório de Saúde Ocupacional 
e os demais procedimentos de que trata a Avaliação Admissional para Aptidão.  

Os candidatos da Lista Especial que não se enquadrarem como deficiente 
nos termos na legislação terão seus atos de nomeação revogados. 

VI – DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS: 

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a sessão de 
escolha de vagas, observado rigorosamente data e horário conforme relação 
estabelecida abaixo.   
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Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas 
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos 
candidatos melhores classificados, e isso não ocorrendo, terão os seus direitos 
preservados em convocações posteriores (a chamada para sessão de atribuição 
seguinte se dará a partir da classificação do último candidato que logrou vaga) 
respeitada a sua classificação e o prazo de validade do Concurso Público Edital 
nº 01/2020. 

Os candidatos deverão respeitar os protocolos estabelecidos para a 
prevenção ao Covid 19, sendo estritamente necessário o uso de máscara de 
proteção, devendo-se manter, também, o distanciamento mínimo necessário. 
Recomenda-se que o candidato leve caneta própria. O acesso ao local da 
atribuição será permitido apenas aos candidatos convocados e aos funcionários 
da Secretaria da Educação e da Secretaria de Recursos Humanos, necessários 
para a realização da sessão. 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS – SUPERVISOR DE ENSINO 

Data: 30/04/2021 

Horário: 13:00 

Lista Geral 
 

CLASS. 
FINAL NOME RG. 

1 º JAQUELINE LATANCE AMORIM OLIVEIRA 42854672-9 
2 º RENAN LUIZ GENARO 46763779-9 
3 º DANIELA BERTOLUCCI DE CAMPOS 25237828-3 
4 º URATA ALVES CALDEIRA 10491399-X 
5 º CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA BORGES 32054166-6 
6 º EVERTON DE PAULA SILVEIRA 42.692.686-9 
7 º DANIEL TADEU MOREIRA DOS SANTOS MERLIN 42563955-1 
8 º CARLA REGINA DO ESPIRITO SANTO 34750169-2 

 

 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS – VICE DIRETOR DE ESCOLA  

Data: 30/04/2021 

Horário: 13:30 

Lista Geral 
 

CLASS. 
FINAL NOME RG. 

1 º MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA MATA 24565371-5 
2 º REISIVAN BATISTA DOS SANTOS 57086798-8 
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3 º MARIELE TINELO DE PAULA 480718271 
4 º SYLVIA MARTINS DOS SANTOS 47619236-5 
5 º VANESSA MEDEIROS DE LUCA 48710378-6 
6 º VANESSA HELENA OLIVEIRA CAVALARI 48801845-6 
7 º JULIANA SOARES DE OLIVEIRA 44512321-7 
8 º ANAI HELENA BASSO DOS SANTOS 45952598-0 
9 º VANESSA AIMEE DE CASTRO PRIOR 48230684-1 
10 º LILIAN CRISTINA CABELLO 34335004-X 
11 º MARIA HILDELANIA DO NASCIMENTO BELARMINO 44269108-7 
12 º JULIE ANDRESSA SILVA DE MELO 45306367-6 
13 º BRUNA SARAIVA MARCELINO 45963788-5 
14 º JULIO CESAR QUIRINO 32001979 
15 º BRUNA APARECIDA DA SILVA 48233968-8 
16 º JOAO APARECIDO ALMEIDA DO NASCIMENTO 43802629-9 
17 º FLAVIO ROBERTO CHADDAD 23786827-1 
18 º NATALIA CINTO FRARE 45903878-3 
19 º MILENE CRISTINE MARTINEZ BATISTA 40474662-7 
20 º ANGELA BERTONI LOPES BERTANHA 22846144-3 
21 º RHAYSA MORAES DE LIMA 49553531-X 
22 º MARIA ANDREA BIAZAO DE OLIVEIRA 21734774-5 
23 º CRISTIANE DE ASSIS LUCIFORA 20927966-0 
24 º JUAN SIMAS ESTEVES DE ALBERGARIA LOMARDO 30113267-7 
25 º KAROLINE MELEIRO DO NASCIMENTO 48124865-1 
26 º ANA PAULA CELESTINO MODESTO 53803812-3 
27 º ERICSON TADEU SENNO 331302433 
28 º LUCIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA NEVES 18545708-3 
29 º ROSEMEIRE FATIMA MARFIZIA ROMERO RODRIGUES 21662036-3 
30 º RAFAEL MEDEIROS DA SILVA 48272567-9 
31 º ANDREA CRISTINA DA CUNHA CORREA LEITE 27954660-9 
32 º ROBERTA MONTEIRO DA SILVA 290999771-9 
33 º LUDMILA SANTOS TIAGO 28240271-8 
34 º MARCIA APARECIDA PEREIRA LAMEU 40952472-4 

 

LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA – VICE DIRETOR DE ESCOLA 

Data: 30/04/2021 

Horário: 13:30 

CLASS. FINAL NOME R.G. 

1 º ANDERSON DE JESUS DA CRUZ JACOB 33661235-7 

2 º LUIZ RICARDO FURLAN JUVENCIO 28.361.322-1 

3 º FELICIA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 40532051-6 

4 º ORAIDE VALERIO DE OLIVEIRA 17005570X 

5 º MAICON ALISON SILVA 48042528-0   
 

 

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 1º andar 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 

Fone: (15) 3238.2200 / 2201 
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6 º TATHIANA DENSER SCHOBA 32227601-9 
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Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas 
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos 
candidatos melhores classificados, e isso não ocorrendo, terão os seus direitos 
preservados em convocações posteriores (a chamada para sessão de atribuição 
seguinte se dará a partir da classificação do último candidato que logrou vaga) 
respeitada a sua classificação e o prazo de validade do Concurso Público Edital 
nº 01/2020. 

Os candidatos deverão respeitar os protocolos estabelecidos para a 
prevenção ao Covid 19, sendo estritamente necessário o uso de máscara de 
proteção, devendo-se manter, também, o distanciamento mínimo necessário. 
Recomenda-se que o candidato leve caneta própria. O acesso ao local da 
atribuição será permitido apenas aos candidatos convocados e aos funcionários 
da Secretaria da Educação e da Secretaria de Recursos Humanos, necessários 
para a realização da sessão. 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS – SUPERVISOR DE ENSINO 

Data: 30/04/2021 

Horário: 13:00 

Lista Geral 
 

CLASS. 
FINAL NOME RG. 

1 º JAQUELINE LATANCE AMORIM OLIVEIRA 42854672-9 
2 º RENAN LUIZ GENARO 46763779-9 
3 º DANIELA BERTOLUCCI DE CAMPOS 25237828-3 
4 º URATA ALVES CALDEIRA 10491399-X 
5 º CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA BORGES 32054166-6 
6 º EVERTON DE PAULA SILVEIRA 42.692.686-9 
7 º DANIEL TADEU MOREIRA DOS SANTOS MERLIN 42563955-1 
8 º CARLA REGINA DO ESPIRITO SANTO 34750169-2 

 

 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS – VICE DIRETOR DE ESCOLA  

Data: 30/04/2021 

Horário: 13:30 

Lista Geral 
 

CLASS. 
FINAL NOME RG. 

1 º MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA MATA 24565371-5 
2 º REISIVAN BATISTA DOS SANTOS 57086798-8 
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Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas 
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos 
candidatos melhores classificados, e isso não ocorrendo, terão os seus direitos 
preservados em convocações posteriores (a chamada para sessão de atribuição 
seguinte se dará a partir da classificação do último candidato que logrou vaga) 
respeitada a sua classificação e o prazo de validade do Concurso Público Edital 
nº 01/2020. 

Os candidatos deverão respeitar os protocolos estabelecidos para a 
prevenção ao Covid 19, sendo estritamente necessário o uso de máscara de 
proteção, devendo-se manter, também, o distanciamento mínimo necessário. 
Recomenda-se que o candidato leve caneta própria. O acesso ao local da 
atribuição será permitido apenas aos candidatos convocados e aos funcionários 
da Secretaria da Educação e da Secretaria de Recursos Humanos, necessários 
para a realização da sessão. 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS – SUPERVISOR DE ENSINO 

Data: 30/04/2021 

Horário: 13:00 

Lista Geral 
 

CLASS. 
FINAL NOME RG. 

1 º JAQUELINE LATANCE AMORIM OLIVEIRA 42854672-9 
2 º RENAN LUIZ GENARO 46763779-9 
3 º DANIELA BERTOLUCCI DE CAMPOS 25237828-3 
4 º URATA ALVES CALDEIRA 10491399-X 
5 º CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA BORGES 32054166-6 
6 º EVERTON DE PAULA SILVEIRA 42.692.686-9 
7 º DANIEL TADEU MOREIRA DOS SANTOS MERLIN 42563955-1 
8 º CARLA REGINA DO ESPIRITO SANTO 34750169-2 

 

 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS – VICE DIRETOR DE ESCOLA  

Data: 30/04/2021 

Horário: 13:30 

Lista Geral 
 

CLASS. 
FINAL NOME RG. 

1 º MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA MATA 24565371-5 
2 º REISIVAN BATISTA DOS SANTOS 57086798-8 
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6 º TATHIANA DENSER SCHOBA 32227601-9 

PORTARIA Nº 91.659/DICAF
RODRIGO ONOFRE, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 2017, resolve 
nomear BIANCA NASSIF VALEZIN, para exercer, a partir de 23 de abril de 2021, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção de Aprovação de Edificações em AEIS, da Secretaria da Habitação e 
Regularização Fundiária, de acordo com a Lei nº 12.157, de 18 de dezembro de 2019, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 90.990/DICAF, de 25 de janeiro de 2021.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2021.
RODRIGO ONOFRE
Secretário de Recursos Humanos
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INSTRUI: 
Art. 1º Fica expressamente revogado o § 3º, do art. 1º, da Instrução Normativa SERH nº 
05/2021, de 12 de março de 2021. 
Art. 2º O atendimento ao público da Secretaria de Recursos Humanos será realizado pre-
ferencialmente através dos endereços eletrônicos disponíveis em http://recursoshumanos.
sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/anexo-i.pdf.
Art. 3º O atendimento presencial na Secretaria de Recursos Humanos deverá observar as res-
trições, medidas e protocolos expedidos pelas autoridades de saúde, bem como a capacidade 
máxima de ocupação de 25% (vinte e cinco por cento).
 Art. 4º Os casos omissos e/ou excepcionais deverão ser analisados pelo Secretário de Recur-
sos Humanos. 
Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
RODRIGO ONOFRE - Secretário de Recursos Humanos

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 316/2020
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 316/2020 – CPL nº. 
618/2020, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BOBINAS 
TÉRMICAS, UTILIZADAS NOS EQUIPAMENTOS “POF”, NA COMERCIALIZAÇÃO DE PASSA-
GENS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA. A abertura será dia 
10/05/2021 às 09h30. Informações pelos sites api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta,  www.
licitacoes-e.com.br (nº da licitação no Banco do Brasil: 869117, pelo fone (15) 3238-2149 ou 
por e-mail - duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 26 de abril de 2021. Roseli de Oli-
veira Borba – Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2021
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2021 - CPL Nº. 
062/2021, destinado aos SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, NA MODALIDADE DE INTERNA-
ÇÃO DOMICILIAR (HOME CARE) PARA ATENDER AO PACIENTE K. R. M. F. POR DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL. ABERTURA DIA 12/05/2021 às 09:00 horas. Informações pelos sites https://api.so-
rocaba.sp.gov.br/pub-consulta/ e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 
869234 - fone (15) 3238-2315 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 26 de 
Abril de 2021. Stéfani Pereira Delis – Pregoeira. 

PUBLICAÇÃO DE ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 246/2020

A Prefeitura de Sorocaba informa às licitantes interessadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 
246/2020 - CPL nº 508/2020, destinado a AQUISIÇÃO DE RESPIRADOR P/ PARTÍCULAS PFF2 
DOBRÁVEL – SST, PARA ATENDER A SECRETARIA DA CIDADANIA DE SOROCABA – COVID-19, 
que resolve ANULAR o procedimento licitatório, no que diz respeito a Adjudicação e Homolo-
gação. Sorocaba, 26 de Abril de 2021. Stéfani Pereira Delis - Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 010/2021 – CPL nº. 
020/2021, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE VIGIA PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. A abertura será dia 11/05/2021 às 
09:00 horas. Informações pelos sites api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta e www.licitacoes-e.
com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 869254, pelo fone (15) 3238-2538 ou e-mail duvi-
daspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 26 de Abril de 2020. Regiane Christina Florentino 
Frassato – Pregoeira.

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 311/2020 - CPL Nº. 
611/2020, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE DIETA HIPERCALÓRICA E HIPERPROTEICA 
COM FIBRAS PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. REABERTURA DIA 07/05/2021 às 09:00 ho-
ras. Informações pelos sites https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta/ e www.licitacoes-e.
com.br, nº da licitação no Branco do Brasil: 869199 - fone (15) 3238-2191 ou e-mail duvidas-
pregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 26 de Abril de 2021. Juliana Roberta Cequinne – Pre-
goeira.

PUBLICAÇÃO REVOGAÇÃO PARCIAL 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2020

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através de sua Autoridade Competente, torna público 
que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2020 - CPL nº 346/2020, destinado a AQUI-
SIÇÃO DE EPI'S PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA CIDADANIA DE SORO-
CABA, COM BASE NA LEI DE ENFRENTAMENTO 13.979/20 - COVID 19, que resolve REVOGAR 
PARCIALMENTE, o que se refere aos Lotes 02 e 03, a pedido do setor solicitante, por razões 
de interesse publico, devidamente comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados perti-
nentes o suficiente para justificar tal conduta. O Termo de Revogação Parcial assinado por 
autoridade competente encontra-se disponível nos sites https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-
-consulta/ e www.licitacoes-e.com.br. Nos termos do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos. 
Sorocaba, 26 de Abril de 2021. Stéfani Pereira Delis – Pregoeira. 

PORTARIA Nº 91.660/DICAF
RODRIGO ONOFRE, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 2017, resolve cessar 
a partir de 26 de abril de 2021, os efeitos da Portaria nº 91.029/DICAF, de 28 de janeiro de 2021, 
que nomeou VANESSA CRISTINA CECHINATO GRASSI, para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Biologia e Veterinária, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2021.
RODRIGO ONOFRE
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 91.661/DICAF
RODRIGO ONOFRE, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 2017, resolve 
nomear FABIO ROBERTO ALONSO DE OLIVEIRA, para exercer, a partir de 26 de abril de 2021, 
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Biologia e Veterinária, da Secretaria de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, de acordo com a Lei nº 12.157, de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2021.
RODRIGO ONOFRE
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 91.662/DICAF
RODRIGO ONOFRE, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 2017, resolve 
cessar a partir de 26 de abril de 2021, os efeitos da Portaria nº 81.844/DICAF, de 09 de maio de 
2018, que nomeou MARILIA DE OLIVEIRA ALMEIDA LEME, para exercer, em comissão, o cargo 
de Chefe da Seção de Controle e Fiscalização Ambiental, da Secretaria de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2021.
RODRIGO ONOFRE
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 91.663/DICAF
RODRIGO ONOFRE, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 2017, resolve no-
mear RENATA CASSEMIRO BIAGIONI, para exercer, a partir de 26 de abril de 2021, em comis-
são, o cargo de Chefe da Seção de Controle e Fiscalização Ambiental, da Secretaria de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, de acordo com a Lei nº 12.157, de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2021.
RODRIGO ONOFRE
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 91.664/DICAF
RODRIGO ONOFRE, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 2017, resolve ces-
sar a partir de 26 de abril de 2021, os efeitos da Portaria nº 80.104/DICAF, de 14 de novembro 
de 2017, que nomeou FERNANDO JOSE ABREU SALES, para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Publicidade, da Secretaria de Comunicação.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2021.
RODRIGO ONOFRE
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 91.665/DICAF
RODRIGO ONOFRE, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 2017, resolve 
nomear JESSICA DA SILVA PALMA, para exercer, a partir de 26 de abril de 2021, em comissão, 
o cargo de Chefe da Seção de Publicidade, da Secretaria de Comunicação, de acordo com a Lei 
nº 12.157, de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2021.
RODRIGO ONOFRE
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 91.666/DICAF
RODRIGO ONOFRE, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas pelos 
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 2017, resolve con-
ceder Licença Sem Vencimentos, conforme o artigo 100 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba, ao funcionário CLEBER PEREIRA BALESTERO, Auxiliar de Administra-
ção, da Secretaria de Planejamento, a partir de 27 de abril de 2021.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2021.
RODRIGO ONOFRE
Secretário de Recursos Humanos

INSTRUÇÃO NORMATIVA SERH Nº 09/2021, DE 26 DE ABRIL DE 2021
RODRIGO ONOFRE, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO a necessidade de se tomarem medidas de organização do fluxo do traba-
lho interno desta Secretaria para adequá-lo às medidas restritivas necessárias para manter a 
integridade física dos servidores, bem como, evitar a descontinuidade dos serviços públicos 
prestados por esta Secretaria; 
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